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ANEXO I – Proposta Classificada  
 

Colocação Proposta PDC Proponente Pontos Valor financiado 
(R$) 

Valor de 
contrapartida 

(R$) 
Valor total 

 (R$) 

1º  
Construção parcial da galeria de 
macrodrenagem bacia 03 CV1 e 
drenagem superficial – bairro centro. 

7 P. M. Bertioga 78 1.085.569,53 180.928,25 1.266.497,78 

Total classificado 1.266.497,78 

Total disponibilizado para financiamento da Deliberação CBH-BS 281/2015  2.026.197,05 

Saldo remanescente (para a carteira suplementar) 759.699,27 

 

ANEXO II – Proposta Classificada em carteira suplementar 
 

Proposta PDC Proponente Pontos Valor financiado 
(R$) 

Valor de 
contrapartida 

(R$) 
Valor total 

 (R$) 
Aporte de 

contrapartida 
(R$) 

Retificação e revestimento de parte do 
Canal Américas. 7 P. M. Praia 

Grande 70 1.200.000,00 1.474.195,57 2.674.195,57 440.300,73 

Total disponibilizado para a carteira suplementar  759.699,27 

 Deliberação CBH-BS 289/2015, de 2-7-2015

“Aprova Plano de Investimentos e Custeio da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos na Baixada Santista para o exer-
cício de 2015”

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, considerando:
-O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista – CBH-BS - criado pela Lei 9.034 de 27/12/94, foi instalado em 9 de 

dezembro de 1995, com base na Lei Estadual 7.663 de 30-12-1991;
-A Lei 12.183 de 29-12-2005 que dispõe sobre a cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos do Estado de São Paulo;
-O Decreto 50.667 de 30-03-2006 que regulamenta a Lei 12.183/2005;
-A Deliberação CBH-BS 170/2010 que aprovou a proposta para implementação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de 

domínio do Estado de São Paulo, nas bacias hidrográficas da Baixada Santista;
-O Decreto 56.501 de 09-12-2010 que aprovou e fixou os mecanismos e valores a serem cobrados pelo uso de Recursos Hídricos 

nos corpos d’água de domínio do Estado de São Paulo, nas bacias hidrográficas da Baixada Santista;
-O seu Plano de Bacia Hidrográfica, que foi aprovado para o quadriênio de 2008/2011, através da Deliberação CBH-BS 146/2008 

de 17-12-2008; e prorrogado até dezembro de 2015, conforme Deliberação CRH 159, de 15-04-2014.
-O saldo apresentado pelo Banco do Brasil em 31-12-2013 foi de R$ 20.418.454,65, resultantes do saldo em 31-12-2012 (R$ 

8.812.262,70) adicionada a receita líquida de 2013 no valor de R$ (11.606.191,95);
-O valor arrecadado em 2014 foi de R$ 9.460.862,15 que adicionado ao rendimento financeiro de R$ 2.467.408,41 e ao estorno 

de resgate para transferência ao DAEE, referente ao pagamento de tarifas de cobrança no valor de R$ 3.560,85 resultou em uma 
receita de R$ 11.931.831,41.

-que deduzidos: as taxas do Agente Financeiro sobre Administração de remuneração do patrimônio R$ 482.002,42 e Liberação 
de Parcelas de empreendimentos R$ 6.103,08; a Taxa de Liberação do Agente Técnico DAEE R$12.206,17; as Taxas de Comissão de 
Estudo: CEA R$ 1.103,40, CETESB R$ 1.328,00, DAEE R$ 14.910,34 e ao Resgate para transferência ao DAEE, referente a pagamento 
de tarifas de cobrança R$ 5.396,40, resultou em um saldo de R$ 11.408.781,60;

-que deduzidos R$ 610.308,93, correspondente a liberação das parcelas dos seguintes empreendimentos: 2013-BS_COB-7 R$ 
273.821,35; 2013-BS_COB-5 R$ 150.230,00 e 2013-BS_COB-6 R$ 186.257,58 (anexo VII); resultou em uma receita líquida de R$ 
10.798.472,67 em 2014;

-A somatória do saldo apresentado pelo Banco do Brasil em 2013 e a receita liquida de 2014 resultou no saldo apresentado 
pelo Banco do Brasil em 31-12-2014 de R$ 31.216.927,32.

-No ano de 2013 foram deliberados R$ 4.971.826,12 que descontados os empreendimentos cancelados no valor de R$ 
616.189,00 o que resultou em total deliberado de R$ 4.335.637,12; e, no ano de 2014 foram deliberados R$ 8.708.065,04, que 
descontados os empreendimentos cancelados no valor de R$ 733.920,26, o que resultou em um total deliberado R$ 7.974.144,78 
perfazendo um total de R$ 12.309.781,90, que subtraído do saldo apresentado pelo Banco de Brasil em 31-12-2014 no valor de R$ 
31.216.927,32, resultou em um saldo a ser aplicado no ano de 2015, de R$ 18.907.145,42.

-o ajuste do provisionado em 2014, para pagamentos de taxas (BB e Agentes Técnicos) de exercícios anteriores foi no valor de 
R$ 730.446,33

-As previsões relativas ao exercício de 2015, referentes às taxas pelos serviços de administração e liberação de parcelas pelo 
Banco do Brasil, assim como pelos Agentes Técnicos na análise, contratação, execução de contratos, liberação de parcelas, comissão 
de estudos e custas judiciais, no valor de R$ 432.000,00.

DELIBERA:
Artigo 1º: Fica aprovado o Plano de Aplicação de Recursos do CBH-BS para o exercício de 2015, relativo aos recursos advindos 

da Cobrança pelo uso de Recursos Hídricos da bacia hidrográfica da Baixada Santista/ 2015, conforme Anexos I, II, III e IV;
Parágrafo Único: as ações do Plano de Bacia (2008-2014) prorrogado pela Deliberação CRH 142 de 26-06-2012 para investi-

mentos, estão caracterizadas nos Programas de Duração Continuada - PDCs, conforme Anexo V;
Artigo 2º - Fazem parte desta Deliberação os anexos de I a XI.
Parágrafo 1º: as memórias de cálculo encontram-se nos anexos: VIII, IX e X.
Parágrafo 2º: os empreendimentos deliberados nos anos 2013/2014, encontra-se no anexo. XI
Artigo 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-BS.

Anexo I 
 PLANO DE INVESTIMENTOS E CUSTEIO DA COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS NA 
BAIXADA SANTISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2015. 

 
Quadro 1 – Saldo final de recursos financeiros do ano de 2013 

 
Saldo Demonstrativo 

 
Saldo Empreendimentos 

 
Saldo Final 

R$ 20.418.454,65 R$ 0,00 R$ 20.418.454,65 
 
Quadro 2 – Demonstrativo financeiro do ano de 2014 

 
Descrição 

 
Valor 

Arrecadado 

 
Rendimento financeiro 

 
Estornos 

 

 
Total (I) 

                     Créditos 
Arrecadação em 

2014 9.460.862,15 2.467.408,41 3.560,85 11.931.831,41 

 
 

Taxa Agente Financeiro 
 

Taxa Agentes Técnicos (LP + 
CE) 

 
Pagamento Tarifas de 

Cobrança 

Total (II) despesas com 
taxas, tarifas e com. de 

estudos 
482.002,42 35.650,99 5.396,40 523.049,81 

 
 

Total (I) 
 

Total (II) 
Total III 
(TI-TII) 

11.931.831,41 523.049,81 11.408.781,60 
 

 
Total (III) 

 
Liberação de Parcelas de 

empreendimentos 

 
Total IV 

(TIII- receita liquida/2014) 
11.408.781,60 610.308,93 10.798.472,67 

 
Saldo Final de 2013 Receita liquida 2014 Saldo Final BB (31/12/2014) 

20.418.454,65 10.798.472,67 31.216.927,32 
 
Quadro 3 - Empreendimentos Deliberados/Cancelados - 2013 

Total Deliberado Total Cancelado (COB-4 e COB-8) Total Deliberado em 2013 
4.951.826,12 616.189,00 4.335.437,12 

 
Quadro  4 -  Empreendimentos Deliberados/Cancelados - 2014 

Total Deliberado Total Cancelado Total Deliberado em 2014 
8.708.065,04 733.920,26 7.974.144,78 

 
Quadro 5 – Saldo Final para Investimentos/Custeio - 2015 

Total Deliberado (2013-2014) Saldo Final BB (31/12/2014) Recurso a ser aplicado em 2015 
12.309.781,90 31.216.927,32 18.907.145,42 

 
ANEXO II 

Valores para Aplicação dos Recursos de Investimento / Custeio 
 

Descrição 
 

(Débitos Taxas) 
 

Valor 
Saldo a ser aplicado em 2015:  ..........  R$ 18.907.145,42 

 
Ajuste do provisionado, para AT, AF, Com. Est. 
até 2014 :.............................. 

R$     98.674,79  

Provisionado para compromissos com AT, AF, 
CE  assumidos até 2014: ........ 

 
R$   631.771,54 

 

Provisionado para 2015:   
Banco:    
 
-Tx. De administração do Fundo (2%) .... 

R$    160.000,00  

-Tx. De contratação do Agente Financeiro (1%) : 
..................................... 

 
R$      80.000,00 

 

Taxas do Agente Técnico:   
 
-Liberação de parcelas (2%) ................. 

R$    160.000,00  

 
-Comissão de Estudos (0,4): ................ 

R$      32.000,00  

 
Sub-total: .............................................. 

 
R$ 1.162.446,33 

 
R$   17.744.699,09 

Cobrança pelo Uso da Água (90%) – 
Investimentos ....................................... 

  
R$   15.970.229,19 

Cobrança pelo Uso da Água (10%) – Custeio 
................................................. 

  
R$     1.774.469,90 

requerida pela Bombase Extração, Terraplenagem E Incorpora-
ção Ltda, CNPJ 08.608.142/0005-71, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Canalização 1 Seção Trapezoidal b=2,50 m h=1,90 m - 
afluente do Rio Camanducaia - Coord. UTM (Km)N 7.489,28 - E 
300,70

e N 7.489,67 - E 300,26 - MC 45;
- Canalização 2 Seção Trapezoidal b=1,50 m h=1,50 m - 

afluente do Rio Camanducaia - Coord. UTM (Km)N 7.489,67 - E 
300,26

e N 7.489,49 - E 300,45 - MC 45;
- Captação Superficial - Bacia do afluente Rio Camanducaia 

- Coord. UTM (Km)N 7.489,50 - E 300,70 - MC 45 - Vazão 9,00 
m3/h - período 8 h/d;

- Lançamento Superficial - Bacia do afluente Rio Camandu-
caia - Coord. UTM (Km)N 7.489,44 - E 300,67 - MC 45 - Vazão 
8,10 m3/h -período 8 h/d.

I - Para os protocolos dos requerimentos de Direito de Uso 
relativo as canalizações, será pré-requisito a apresentação da 
manifestação da CETESB, específica sobre as interferências em 
APP das referidas obras e nos recursos hídricos denominados 
afluentes do Rio Camanduacaia.

II - Esta autorização não confere a seu titular o direito de 
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de 
até 3 anos da data de sua publicação.

III - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

 Extratos
Termo de Comodato 2015/36/00079.6. Autos 22.510/1988 

–Prov. 04– DAEE Contratante - DAEE Contratado – Prefeitura 
Municipal de Cabrália Paulista. Objeto - Cessão em comodato 
de 01 Transformador Trifásico de 112,5 KVA, instalado no 
Serviço de Abastecimento de Águas, no Município, pelo prazo 
de 3 anos. Data de assinatura do presente termo de comodato 
– 07-07-2015.

De 7/7/2015
Termo de Comodato 2015/33/00089.9. Autos 17.374/1992 

–Prov. 03– DAEE Convenentes – DAEE e Prefeitura Municipal de 
Guararapes. Objeto – Cessão em comodato de 01 Transformador 
Trifásico de 45 KVA, instalado no Armazém Comunitário – Mata-
douro Municipal, e 01 Grupo Gerador de 30 KVA, instalado no 
Santa Casa de Misericórdia, no Município, pelo prazo de 3 anos. 
Data de assinatura do presente termo de comodato – 07-07-
2015.

 Retificação do D.O. de 7-7-2015
Deliberação CBH-BS 290/2015 de 2/7/2015.
"Indica as propostas para recebimento de financiamento 

com os recursos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
na Bacia Hidrográfica da Baixada Santista para o exercício de 
2015".

ANEXO I
PROPOSTAS CLASSIFICADAS
Onde se lê:

5º Execução de rede de drenagem na Av. 
São Domingos e Rua 10 do Balneário 
Arpoador.

P. M. Peruíbe 64 809.023,85 43.477,55 952.501,40

Leia-se:
5º Execução de rede de drenagem na Av. 

São Domingos e Rua 10 do Balneário 
Arpoador.

P. M. 
Peruíbe

64 809.023,85 43.477,55 852.501,40

 Despacho do Superintendente, de 7-7-2015
Revogando, a contar desta data a Implantação de Empre-

endimento e a Licença de Execução publicadas no D.O. de 
16/06/15 da Associação de Proprietários do Parque Industrial 
São José, CNPJ 04.199.195/0001-00, autos 9908419 sito à Rua 
Santa Monica, 317, Bairro da Capuava, município de Cotia do 
poço local 001 - recurso hídrico Cristalino - coordenadas UTM 
Km N 7386,68 - E 307,93 - MC-45, vazão 5,00m3/h - período 
20h/d 

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DA 
BAIXADA SANTISTA

 Deliberação CBH-BS 288/2015, de 2-7-2015

"Indica Prioridades de Investimentos do CBH-BS 
ao FEHIDRO com recursos da cota parte de 2015"

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, reuni-
do em assembleia no dia 01-07-2015, considerando,

- a Deliberação CRH 167 de 9 de dezembro de 2014, esta-
beleceu os percentuais para repartição dos recursos FEHIDRO, 
referente ao ano 2015 entre os colegiados do Sistema Integrado 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

- a Deliberação CBH-BS 281/2015 que indica prioridade 
de investimentos do CBH-BS com Recursos da cota parte do 
FEHIDRO para o exercício de 2015, que corresponde o valor de 
R$ 2.026.197,05, já descontado o valor de R$ 20.000,00 para 
os membros do CBH-BS participarem do Diálogo Interbacias de 
2015, conforme a deliberação CBH-BS 286/2015 de 29-05-2015 
– ad- referendum;

- o Manual de Procedimentos Operacionais (MPO) do 
FEHIDRO, aprovado pela Deliberação COFEHIDRO 112/2009 de 
15-10-2009 e deliberação 116/2010 de 19-11-2010 e delibera-
ção 117/2010 de 15-12-2010 e anexos, deve ser respeitado e 
seguido em todas as fases de execução;

- a necessidade de recuperar, conservar e melhorar os 
recursos hídricos da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, 
com vistas a ter melhores condições ambientais da região para 
a população atual e as gerações futuras.

Delibera:
Art. 1º - Ficam aprovadas para receber recursos do FEHIDRO 

– CBH-BS, as solicitações de financiamento, inscritas no Comitê, 
e que foram pontuadas e hierarquizadas pela Câmara Técnica 
de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos CT-PG e 
encaminhadas ao Plenário do CBH-BS, conforme o estabelecido 
nesta Deliberação, em seu Anexo I.

§ 1º - Os proponentes cujas solicitações foram classifi-
cadas e indicadas ao FEHIDRO, constantes do Anexo I, desta 
Deliberação, ao obterem a aprovação dos Agentes Técnicos, 
deverão respeitar os prazos estabelecidos para a assinatura dos 
respectivos contratos com o Agente Financeiro, determinados na 
Deliberação COFEHIDRO 149 de 4 de março de 2015;

§ 2º - Os proponentes que tiveram suas propostas aprova-
das nesta deliberação deverão submetê-las através do sistema 
SINFEHIDRO e encaminhar o comprovante da submissão em 
arquivo do tipo PDF em até dois dias úteis, após a reunião 
plenária, para o e-mail cbhbs@uol.com.br.

§ 3º - Não respeitado o prazo, as solicitações serão auto-
maticamente canceladas e os recursos serão incorporados ao 
orçamento do exercício de 2016.

Art. 2º - Fica recomendado à Secretaria Executiva do 
COFEHIDRO e aos Agentes Técnicos e Financeiro, que comuni-
quem à Secretaria Executiva do CBH-BS a constatação de even-
tuais informações ou dados inverídicos constantes da "Ficha 
Resumo do Empreendimento".

Parágrafo Único - Ocorrendo o previsto no caput deste 
Artigo, o Presidente do CBH-BS notificará o plenário, que deverá 
analisar a desclassificação do tomador.

Art. 3º - As propostas classificadas em carteira suplementar 
no Anexo II deverão atender ao estabelecido no Art. 19 da Deli-
beração CBH-BS 281/2015.

Art. 4º - São partes integrantes desta Deliberação os Anexos 
I e II.

Art. 5º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

N. Protocolo 1.206 - 06-02-2015 – Barramento - Rio Caman-
ducaia – Coord. UTM (Km) N 7.486,91 – E 310,53 – MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Tria-
gem Administrativa da BMT/BMRC, de 06-02-2015.

“Informe de Indeferimento de Cadastro de Usos/Interferên-
cias do DAEE de 07-07-2015.”

Referência:
- Interessado: Milton Belizario
- CNPJ/CPF: 064.378.818-28
- Endereço: Sítio Santa Fé – Bairro da Barra – Município: 

Amparo – SP.
- Autos DAEE n. 9806433
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Despacho da 
Diretoria da Bacia do Médio Tietê – BMT/BMR, de 16-04-2015, 
fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1.783 - 25-02-2015 - Poço Local 001 – Coord. 
UTM (Km) N 7.487,20 – E 324,09 – MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Tria-
gem Administrativa da BMT/BMEC, de 25-02-2015.

“Informe de Indeferimento de Cadastro de Usos/Interferên-
cias do DAEE de 07-07-2015.”

Referência:
- Interessado: José Augusto Gonçalves de Oliveira
- CNPJ/CPF: 040.848.618-04
- Endereço: Blente Areia Branca, 2.369 – Bairro dos Britos – 

Município: Limeira – SP.
- Autos DAEE n. 9808727
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Despacho da 
Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 29-04-2015, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 8.172 - 28-08-2014 - Poço Local 001 - Aqüífero 
Itararé – Coord. UTM (Km) N 7.498,92 – E 259,41 – MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Noti-
ficação da BMT n. 4.654, de 17-12-2014.

“Informe de Indeferimento do DAEE de 07-07-2015.”
Referência:
- Interessado: José Mario Marchi ME
- CNPJ/CPF: 54.953.575/0001-58
- Endereço: Chácara São Sebastião – M.D. do Rio Jundiaí – 

Bairro: Monte Serrat – Município: ITUPEVA – SP.
- Autos DAEE n. 9809010
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/1996, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê – BMT/BMR, de 17-04-2015, fica(m) indeferido(s) 
o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 614 - 08-08-2008 - Captação Superficial - Rio 
Jundiaí – Coord. UTM (Km) N 7.439,50 – E 286,87 – MC 45;

N. Protocolo 615 - 08-08-2008 - Lançamento Superficial- Rio 
Jundiaí - Coord. UTM (Km) N 7.439,42 – E 286,91 – MC 45;

N. Protocolo 616 - 08-08-2008 - Extração de Minérios-Rio 
Jundiaí - Coord. UTM (Km) N 7.439,50 – E 286,87 – MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício da BMT n. 22, de 08-01-2009.

“Informe de Indeferimento do DAEE de 07-07-2015.”
Referência:
- Interessado: Orlando Quaglio
- CPF: 016147528-00
- Endereço: Sítio Paiol de Telha, Bairro: Paiol de Telha – 

Município: Artur Nogueira
- Autos DAEE n. 9809363
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/1996, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê – BMT/BMR, de 17-04-2015, fica(m) indeferido(s) 
o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1427 - 09-10-2008 – Desassoreamento - 
Afluente do Córrego do Passo ou Manuel Dias – Coord. UTM 
(Km) N 7.506,20 – E 288,50 – MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BMT/n. 1154, de 01-10-2009.

“Informe de Indeferimento de Cadastro de Usos/Interferên-
cias” do DAEE DE 07-07-2015.”

- Referência:
- Interessado: Hitoshi Okimoto
- CPF: 218.019.248-72
- Endereço: Sítio Okimoto – Lote 30 - Município de Cam-

pinas
- Autos DAEE n. 9811466
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, de 
14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e a Informação da 
Diretoria da Bacia do Médio Tietê – BMT/BMR, de 15-06-2015, 
fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 58 - 31-01-2011 - Captação Superficial – 
Nascente – Coord. UTM (Km) N 7.452,53 – E 287,31 – MC 45;

N. Protocolo 58 - 31-01-2011 - Poço Local: 001 - Lençol 
Freático - Coord. UTM (Km) N 7.452,55 – E 287,32 – MC 45.

O Processo poderá ser retomado após o atendimento a 
Notificação da BMT/n. 4570/2014, e BMT/ n. 4573/2014, de 
15-12-2014.

“Informe de Indeferimento de Cadastro de Usos/Interferên-
cias” do DAEE DE 07-07-2015.”

- Referência:
- Interessado: Donizeti Aparecido Fonte Basso
- CPF: 102.135.278-04
- Endereço: Fazenda Santo Antonio da Roseira, Bairro Rosei-

ra, Município de Jundiaí
- Autos DAEE n. 9811964
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Despacho da 
Diretoria da Bacia do Médio Tietê – BMT/BMR, de 16-04-2015, 
fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 327 - 19-04-2011 - Poço Local: 001 - Aquífero 
Freático.

O Processo poderá ser retomado após o atendimento ao 
Ofício da BMT/n. 3018, de 16-10-2012.

“Informe de Indeferimento de Cadastro de Usos/Interferên-
cias do DAEE de 07-07-2015.”

Referência:
- Interessado: Fabecar Jateamento e Pintura Industrial Ltda
- CNPJ: 02.682.350/0001-00
- Endereço: Rua Deodato Soares, n. 440 – Bairro: Santa 

Teresinha – Município: Paulínia
- Autos DAEE n. 9813775
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, de 
14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e a Informação da 
Diretoria da Bacia do Médio Tietê – BMT/BMR, de 20-05-2015, 
fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 4466 - 25-05-2015 - Poço Local - Aqüífero 
Freático – Coord. UTM (Km) N 7.477,71 – E 281,09 – MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Noti-
ficação BMT/n. 3847, de 13-10-2014.

 Despacho do Superintendente, de 7-7-2015
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Médio Tietê, inserto no Autos DAEE no 9816411, ficam 
aprovados os estudos apresentados com uso e interferência em 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de comércio de minérios, na Área remanescen-
te Gleba B do Sítio Jequitiba, Estrada Municipal PD-030, Sítio 
Lagoa Grande, Bairro Sítio Jequitiba, município de Pedreira, 




